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nada tivesse havido", dando direito, in
clusive, a vencimentos atrasados, que 
o emérito Consultor Geral reconheceu, 
no caso então submetido à sua con
sulta (Pareceres do Consultor Gera! 
da República, voI. I, pág. 403). 

Do mesmo modo, o antigo Consultor 
Geral da República, Araripe Júnior sen
tenciava: .• Tendo a anistia por efeito 
excluir tôdas as conseqüências mais 
da infração, extinguindo o próprio €!e
lito e repondo as coisas no mesmo es
tado em que se achariam se a infra
ção nunca tivesse sido cometida, devem
se entender garantidas as vantagens de 
que se trata" (Pareceres, voI. I, 
1903-1905, pág. 408). 

Em regra, fôsse no caso ampla a 
anistia, até ao pagamento de venci
mentos atrasados daria ensejo. O 
Decreto-lei n.O 7.474, de 1945, no en
tanto, os excluiu expressamente (ar
tigo 4. O), como poderia fazê-lo. Mas, 
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os vencimentos após a anistia, o paga
mento do sôldo dos militares, êste, desde 
a data do citado Decreto_lei, parece-me 
irrecusável. Em verdade, nem no caso 
de chamada "anistia inversa" aos bene
ficiados tal pagamento fôra negado. 

N a hipótese da consulta, assim se in
terpreta a lei: a reversão fica na de
pendência do parecer da Comissão então 
nomeada, mas, desde que concedida, ao 
beneficiado só se nega nos têrmos do ar
tigo 4.0 , o pagamento dos vencimentos 
atrasados. 

Assim tem decidido o egrégio Tribu
nal Federal de Recursos, como escla
rece o Ministro da Marinha, em ares
tos com os quais ora se põe de pleno 
acôrdo a Consultoria Geral da Repú_ 
blica. 

Salvo melhor juízo. 
Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1954. 

- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 

Interpretação da Lei 11.° 388, de 1948. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 55.817-54 

Presidência da República. Consultoria 
Geral da República. E. M. n.o 262, de 
20 de outubro de 1954, submetendo à 
consideração presidencial o Parecer sob 
n.o 16-U de mesma data, sôbre a pro
moção dos capitães dos quadros dos Ser
viços das Fôrças Armadas. "Aprovo. 
Publique-se. Em 28 de outubro de 1954 ". 
(Rest. proc. ao M. G. em 30-10-54). 

'" 
PARECER 

I. Em exposição de motivos dirigida 
aO Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República encarece o Ministro da Guerra 
a conveniência de ouvir-se esta Consul
toria Geral para fixação, em definitivo, 
da interpretação do art. 1.° da Lei n.O 
388, de 18 de setembro de 1948, que 
dispõe sôbre a promoção dos capitães 
dos Quadros dos Serviços das Fôrças 
Armadas. 

Houve, efetivamente, divergência, no 
Ministério da Guerra, no entendimento 
do mencionado preceito legal, assim re
digido: 

"Art. 1.0 Os Capitães e Capitães
Tenentes em atividade nos Quadros dos 
Serviços das Fôrças Armadas, que 
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hajam cursado a Escola de Formação 
de Oficial do Exército, Marinha ou 
Aeronáutica, ou feito concurso para in
gresso no oficialato, terão o direito de 
promoção no pôsto imediatamente su
perior, desde que: 

a) tenham mais de quinze (15) aIlOS 
de serviço nos postos subalternos, con
tados da conclusão do curso de forma
ção, ou do ingresso, mediante concurso, 
no oficialato; 

b) não tenham sofrido punição com 
alguma nota desabonadora, e possuam 
medalha de bronze; 

c) contem dois anos, pelo menos, no 
pôsto de Capitão ou Capitão-Tenente; 

d) possuam o curso de aperfeiçoa
mento. exceto se o curso não tenha es
tado em funcionamento normal. 

A dúvida se circunscreve à contagem 
dos "15 anos de serviço nos postos subal
ternos" art. 1.0 , letra a) para o efeito 
de promoção, entendendo a Comissão de 
Promoções do Exército, contràriamente 
à Diretoria Geral de Intendência do 
Exército, ao Departamento Geral de 
Administração e Consultoria Jurídica do 
Ministério, que êsse tempo é apenas o 
prestado nos postos de 1.0 e 2.0 Tenentes, 
excluído o de Aspirante a Oficial e o 
de capitão agregado. 

11. Estamos, como se vê, diante de 
lei especial, que visou a possibilitar o 
acesso de antigos oficiais dos Quadros 
dos Serviços ao pôsto de major. 

Na aplicação da lei, em meu parecer, 
não se pode deixar de incluir o tempo 
prestado como aspirante a oficial, pois, 
conforme assinalou o douto Consultor 
Jurídico do Ministério da Guerra, o ci
tado preceito determinou fôssem os refe
ridos 15 anos "contados da conclUBIÍO do 
curso de formação, ou do ingresso, me
diante concurso, no oficialato" (art. 1.0). 

O art. 1.0, como se viu, dispôs, desen
ganadamente, que os referidos 15 anos 
seriam contados, no Exército, desde a 
"conclusão do curso de formação". Não 
se pode, destarte, deixar de contar o 
tempo de aspirante a oficial. 

Por outro lado, o tempo efetivamente 
prestado pelo oficial como capitão agre
gado, por falta de vaga, deve ser con
tado para se perfazerem os mencionados 
15 anos. 

Não se pode perder de vista que es
tamos interpretando lei que dispôs sôbre 
promoção ao pôsto de major, a qual de
termina a contagem de tempo nos postos 
subalternos. 

Ora, dispõe o art. 88 da Lei de Pro
moções, Decreto-lei n.o 5.625, de 28 de 
junho de 1943, que "o oficial promovido 
indevidamente, ou sem vaga, será agre
gado ao quadro da Arma ou Serviço a 
que pertencer, sem contar antiguidade 
do seu novo pôsto, até que em nova data 
de promoção nêle seja incluído quando 
lhe tocar a vez, em vaga pelo princípio 
pelo qual foi promovido". 

Trata-se, com efeito, de aplicação de 
lei de promoção. Se o oficial não conta 
aqui o tempo de antiguidade no pôsto 
de capitão, não pode deixar de contá-lo 
para os fins da Lei n.o 388, que visou 
a beneficiar os oficiais subalternos há 
vários anos sem promoção, isto é, deve 
contá-lo para a integração dos referidos 
15 anos. 

A eqüidade, como se vê, conspira 
nessas conclusões. 

Por último, os dois anos do item c, 
a saber, no pôsto de capitão, dizem res
peito aos de efetivo exercício nesse pôsto, 
isto é, a metade do interstício mínimo 
instituído como regra para promoção ao 
pôsto de major. 

IH. Em face do exposto, estou em 
que, para a integração dos 15 anos, de 
que fala a letra a do art. 1.0 da Lei 
n.o 388, de 1948, conta-se, para pro
moção ao pôs to de major, o tempo de 
Aspirante a Oficial e o em que o Ca
pitão estêve agregado. 

É o que me parece, s. m. j. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1954. 
- A. Gonçalves de Oliveira, Consultor 
Geral da República. 




